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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.579, DE 2019 
(Do Sr. Alex Santana) 

 
Altera o art. 208 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para ampliar a pena e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, para tornar hediondo o crime de desrespeito à crenças e símbolos 
religiosos. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8854/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º O art. 208 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 208 - Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença  ou 

função religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto 

religioso; vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso; 

desrespeitar publicamente crença ou símbolo religioso: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos, e multa. 
 

.......................................................................................................... 
 

§ 1º Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem 

prejuízo da correspondente à violência. 

§ 2º Incorrerá no crime previsto no caput aquele que promover ou que, na 

qualidade de agente público, autorizar a aplicação de dinheiro público em 

manifestações que desrespeitem crenças e símbolos religiosos. Incorrendo 

em multa de igual valor ao financiamento concedido ” 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 julho de 1990, o seguinte 
inciso IX: 

“Art. 1º ....................................................................................................... 
 

IX- desrespeito a crenças e símbolos religiosos (art. 208). 
....................................................................................................................” 
 

               

               Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Fui eleito para representar o povo da Bahia. Bahia que tem uma carga de valores 
religiosos onde a maioria da sua população manifesta seu credo livremente como 
assegura a lei. O segmento que me permitiu chegar para representá-lo no parlamento, os 
evangélicos, defende valores éticos e morais elevados. Entre os tais, a prática do bem 
comum e da justiça. Justiça essa que haverá de se manifestar pelo respeito a todos 
independente do credo que professa. 
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Nos últimos tempos, sobretudo nas festas carnavalescas e nos movimentos 
festivos de alguns segmentos, vimos símbolos religiosos católicos e evangélicos sendo 
vilipendiados, a despeito do argumento de ser arte e cultura.  

A lei brasileira é clara no tocante ao respeito à religiosidade dos seus concidadãos. 
É crime ofendê-la. Parece-nos, entretanto, que a convicção da impunidade e a certeza de 
que a justiça tardará e faltará, faz com que pseudo-artistas ofendam livremente.  

Mexer com a religião de outrem é de uma ofensa gigantesca. Mexer com o que 
para outro é considerado sagrado não pode continuar desta forma impunemente. 

Pleiteio desta feita o aumento da pena para, quem sabe, causar o mínimo de temor 
e respeito aos demais concidadãos, tornando também o vilipêndio à fé alheia, crime 
hediondo. 

Tal propositura torna crime manifestações que zombam e desrespeitam a fé cristã, 
assim como criminaliza exposições de “arte” que buscam ofender a fé cristã e destruir 
valores familiares. 

Propomos também o aumento da pena para tais criminosos, de detenção de 1 mês 
a 1 ano, ou multa; para reclusão de 10 a 20 anos, e aplicação de multa. 

Além dos pseudo-artistas, serão criminalizados os agentes públicos que 
autorizarem a aplicação de dinheiro público em tais exposições vilipendiosas. 

Ao configurar tais atos como crime hediondo, o criminoso que o praticar não terá 
direito a fiança, permanecerá obrigatoriamente preso no regime fechado. 

Contando com a colaboração dos diletos pares para a valorização dos valores 
éticos e religiosos, para aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 
 
 
 

Deputado ALEX SANTANA 
PDT/BA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E  

CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

 
Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo  

Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 
religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar 
publicamente ato ou objeto de culto religioso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, 

sem prejuízo da correspondente à violência.  
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 
Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária  

Art. 209. Impedir ou perturbar enterro ou cerimônia funerária:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Se há emprego de violência a pena é aumentada de um terço, 

sem prejuízo da correspondente à violência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 
redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 
2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 
nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, 
com redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 
pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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